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                                                         RESUMO


            Visando elucidar as vantagens da holding familiar como ferramenta de planejamento sucessório, este artigo tem como o elemento principal de esclarecer os benefícios e a importância de uma empresa holding nas modalidades tradicionais de sucessão. A pesquisa identifica o conceito da holding e da holding familiar, evidenciando elementos que resultam frequentemente em diminuição da carga tributária comparada aos métodos tradicionais de sucessão, sendo um importante instrumento no planejamento sucessório. 
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                                                        INTRODUÇÃO

A palavra Holding deriva de um verbo sendo a expressão da língua inglesa “To hold”, que significa “possuir”, “manter” e “agarrar”, a origem desses respectivos verbos, trazem a noção de que holding é manter sob o controle. Porém, na verdade, esse termo surge da palavra shareholder, que é uma palavra de origem inglesa muito comum no ambiente empresarial, e que em língua portuguesa significa acionista, ou seja, é uma pessoa que é portadora de ações de outras sociedades. 

As holdings surgiram nos Estados Unidos no final do século XIX, como uma solução para a necessidade de supervisionar grandes conglomerados empresariais. A holding familiar surgiu a partir desse modelo, voltada para famílias empresárias que desejavam uma administração eficaz de seus ativos e um planejamento sucessório seguro. 

Em síntese, a holding nada mais é do que uma sociedade constituída com o intuito de manter participação em outras empresas, segundo Silva e Rossi (2017, p. 20).

Fernandes (2018) no mesmo sentido esclarece que:

A legislação brasileira prevê a holding certo tempo, mesmo que não utilize a expressão em si. Na Lei de Sociedade Anônima - 6.404/76, em seu artigo 2º, inciso III, estabelece que "a empresa pode ter por objetivo participar de outras empresas..." Apesar de constar na LSA - 6.404/76, não significa que necessariamente esta empresa cujo objeto social seja participar de outras empresas deve ser uma sociedade anônima, podendo adotar outro tipo societário e constituição. Não existe vedação legal para que a empresa seja constituída como sociedade contratual (quotas) com responsabilidade limitada, ou mesmo outros tipos societários.

 A “Holding familiar”, em tese, não é uma espécie de holding (pura, mista, de administração ou organização), sendo essa distinção irrelevante. A sua principal característica é ser considerada familiar, em suma, qualquer espécie de holding que seja constituída por membros de uma mesma família, gerindo todo o seu patrimônio.
   Destarte, este trabalho evidencia as vantagens de uma holding familiar por meio da comparação com os métodos tradicionais de sucessão, que, em tese, elevam os custos financeiros no processo sucessório, sendo eles os mais usuais, o inventário, testamento e as doações com reservas de usufrutos. 

                                                           MÉTODO

Por meio do procedimento estudado utiliza-se um trabalho exploratório com base na análise documental e jurídica, através de livros e artigos, a Constituição Federal, o Código Civil e as normas tributárias, complementados por doutrinas de autores como Gladston Mamede e Fábio Pereira da Silva, que oferecem interpretações críticas sobre o referido tema. 
           O método incluiu uma revisão bibliográfica sobre o conceito e história da holding e da holding familiar, no qual, por meio de uma análise crítica sobre essa modalidade, sendo uma alternativa legítima e eficiente ao processo sucessório tradicional que, em tese, elevam os custos financeiros no processo sucessório, sendo eles os mais usuais, o inventário, testamento e as doações com reservas de usufrutos. 
Infere-se, portanto que, a pesquisa une uma análise teórica com insights práticos que podem demonstrar que a holding familiar possui grande potencial para se consolidar como uma ferramenta comum e eficiente no planejamento sucessório.

                                          RESULTADOS E DISCUSSÕES

         A holding poderá ser constituída como Sociedade Limitada (LTDA) e Sociedade Anônima (S.A). A escolha entre LTDA e S.A dependerá de fatores como a quantidade de sócios, a necessidade de captação de recursos no mercado, e as vantagens ficais ou de governança desejadas.
	
A Sociedade Anônima é uma natureza jurídica que tem como principal característica a divisão por ações, ou seja, a participação de cada sócio é limitada ao preço de ações que adquirir, de acordo com o artigo 1.088 do Código Civil, “Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações, obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que subscrever ou adquirir.” (BRASIL, 2002). 

A Sociedade Limitada é um tipo de estrutura empresarial bastante comum no Brasil, que está regulamentada pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002) nos artigos 1052 a 1087, no qual visa a organização de um negócio com um número limitado de sócios, sendo a responsabilidade de cada um deles restrita ao valor de suas cotas no capital social da empresa, sendo uma das formas jurídicas mais utilizadas devido à sua simplicidade, proteção patrimonial e flexibilidade na gestão, sendo ideal para uma ampla gama de negócios, incluindo a holding familiar, de forma em que os membros da família poderão organizar seus bens de forma eficaz, garantindo uma gestão mais eficiente e protegendo o patrimônio contra riscos externos.

Conforme Silva e Rossi (2017, p. 16), caracteriza-se a holding familiar por ter em vista a proteção ao patrimônio familiar, incluindo também a tutela do sucesso de eventuais empresas pertencentes à família.

  	Diferentemente dos métodos de sucessão tradicionais, a holding familiar tornou-se um instrumento bastante eficaz ao possibilitar a transferência do patrimônio aos herdeiros de forma prévia e organizada, prevenindo conflitos familiares e resultando numa sucessão eficiente na condução dos negócios de eventual empresa que integre o conjunto de bens, como também possibilita a determinação em vida de seus patriarcas do destino dos seus patrimônios. Nesse processo, os herdeiros percebem a complexidade burocrática, os custos envolvidos e as despesas que podem aumentar consideravelmente caso surjam desentendimentos. 

Uma particularidade bastante atrativa da holding familiar como ferramenta no planejamento sucessório, conforme bem esclarece Mamede (2021, p. 46), é a possibilidade de no ato constitutivo da holding fazer uma doação de cotas ou ações gravadas com cláusula de incomunicabilidade, evitando que sejam alvo de partilha resultante de separação ou divórcio. Atentando-se, porém, ao fato de que a doação compõe a legítima, sendo ainda necessário observar a limitação do art. 1.848 do Código Civil (BRASIL, 2002)[footnoteRef:1], ou seja, deve haver justa causa para impedir a alienação, penhora ou comunicação patrimonial. [1:  Art. 1848. Salvo se houver justa causa, declarada no testamento, não pode o testador estabelecer cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de incomunicabilidade, sobre os bens da legítima. ] 


Por oportuno, vale ressaltar que, a holding não está completamente isenta de custos, mas nessa questão, apresenta muitas vantagens, como por exemplo, a blindagem patrimonial contra credores, imunidade no ITBI facilitando a transmissão de bens, redução de riscos administrativos, distribuição de dividendos, planejamento fiscal, também no aspecto sucessório, que em comparação com os outros métodos tradicionais, tendo como exemplo o inventário, que em tese, por muitas vezes a família precisa se desfazer do bem com deságio para arcar com às custas e impostos, que deve ser recolhido previamente.

A priori, o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação é devido sobre a transmissão de bens, mas em determinados casos, a tributação é mais vantajosa quando a transmissão ocorre por meio de participação societária (ações ou quotas) do que por bens imóveis ou outros ativos. 

No planejamento sucessório o ITCMD incide apenas sobre o valor das ações ou quotas da holding, podendo ser mais eficiente do que o imposto sobre a transmissão de bens individuais (como imóveis e veículos). Ao realizar doações em vida, haverá a possibilidade de planejar a sucessão de maneira gradual, reduzindo o impacto tributário do ITCMD, já que o imposto é pago de forma parcelada à medida que as doações são feitas.

Contudo, o estudo difere os métodos de sucessão tradicionais pela holding familiar, onde tornou-se um instrumento bastante eficaz ao possibilitar a transferência do patrimônio aos herdeiros de forma prévia e organizada. Com isso, se tem a holding familiar como uma ferramenta eficaz de sucessão sem que haja uma perda tão considerável do patrimônio. 

                                                     CONCLUSÃO  

	
A conclusão do trabalho reforça que a holding familiar, é uma ferramenta vantajosa, especialmente por seus diversos benefícios fiscais, tributárias e pela proteção patrimonial que oferece, respaldada pela legislação. 

A pesquisa revela que o modelo societário mais comum para a constituição de holdings familiares é a sociedade limitada, embora outros tipos societários também sejam viáveis. A blindagem patrimonial e a elisão fiscal se destacam como benefícios importantes, permitindo reduzir custos tributários de forma lícita. Ressalta-se, no entanto, que a holding familiar não é isenta de tributos, mas possibilita a diminuição dos custos fiscais, operacionais e financeiros dentro dos limites legais.

Por meio da holding familiar, é possível implementar um planejamento sucessório e tributário mais detalhado e respaldado pela legislação vigente, com o objetivo de reduzir os diversos riscos associados à gestão da atividade empresarial, além de evitar os contratempos relacionados à sucessão de bens e otimizar a estrutura fiscal, o que resulta na redução da carga tributária. 

Conclui-se, com base neste estudo, que a holding familiar possui grande potencial para se consolidar como uma ferramenta comum e eficiente, destacando-se como o principal instrumento de planejamento sucessório em um futuro próximo.
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